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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 448/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/137792-0 

Autuado : ADEMIR ZANUTO 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2018/137792-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS 

 • Fone:(67) 0800 368-1000   • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 449/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/007118-6 

Autuado : FERNANDO ONIBENI ROVERI 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2018/007118-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS 

 • Fone:(67) 0800 368-1000   • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 450/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/096002-1 

Autuado : ALCEU MELLOTI 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JEAN SALIBA, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do AI n. I2019/096002-

1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 

5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.” 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS 

 • Fone:(67) 0800 368-1000   • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 451/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/018286-0 

Autuado : MARCELO LOPES SCAPIM 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JEAN SALIBA, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do AI n. I2019/018286-

0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 

5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.” 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS 

 • Fone:(67) 0800 368-1000   • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 452/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/019531-7 

Autuado : ROSA MARIA VERISSIMO VALOTA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JEAN SALIBA, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do AI n. I2019/019531-

7 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 

5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 

máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS 

 • Fone:(67) 0800 368-1000   • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 453/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/018597-4 

Autuado : URIAS PEREIRA JUNIOR 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JEAN SALIBA, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do AI n. I2019/018597-

4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 

5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.” 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS 

 • Fone:(67) 0800 368-1000   • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 454/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/094582-0 

Autuado : JOAO CARLOS FACHOLI 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2019/094582-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 455/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/018916-3 

Autuado : JORGE VEIMAR SAYD PINTO 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2019/018916-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 456/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/138046-8 

Autuado : MARINELE FARNEZI MACHADO BORGES 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2018/138046-8 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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 • Fone:(67) 0800 368-1000   • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 457/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/138051-4 

Autuado : MARINELE FARNEZI MACHADO BORGES 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2018/138051-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 458/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/138052-2 

Autuado : MARINELE FARNEZI MACHADO BORGES 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2018/138052-2 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em  grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 459/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/070238-3 

Autuado : CHECK-UP MEDICINA LABORATORIAL - EIRELI 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JORGE WILSON CORTEZ, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do AI n. 

I2019/070238-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "E" do 

art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, 

em grau máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 460/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/135130-1 

Autuado : AILTON MARTINS 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) MARCELO FLAVIO DELGADO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2018/135130-1 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em seu grau máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) 

Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO 

MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO 

THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, 

VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 461/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/129935-0 

Autuado : JESSICA FERREIRA FIGUEIREDO DA CUNHA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) MARCELO FLAVIO DELGADO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2018/129935-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em seu grau máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) 

Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO 

MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO 

THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, 

VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 462/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/031461-8 

Autuado : LUIZ GUSTAVO BARBOSA DE OLIVEIRA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) MARCELO FLAVIO DELGADO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos por manter em grau 

mínimo visto que mesmo que extemporâneo o auto de infração foi atendido.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA 

CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE 

SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 463/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/017742-4 

Autuado : PAULO ESTEVÃO GALESI ABDALLA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) MARCELO FLAVIO DELGADO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela manutenção do 

auto de infração, contudo manter em seu grau mínimo, visto que o profissional supriu 

ainda que extemporâneo o auto de infração.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os 

Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA 

SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI 

PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA 

SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER 

LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS 

FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO 

ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 464/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/039459-7 

Autuado : SIRLEY MAFFISSONI MILANI 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) MARCELO FLAVIO DELGADO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2018/039459-7 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 465/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/017662-2 

Autuado : MARCO FERNANDO MENEZES CASTILHO 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2019/017662-2 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 466/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/099342-6 

Autuado : CARLITO DE OLIVEIRA BOZA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) SERGIO VIERO DALAZOANA, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2019/099342-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, mantendo em grau mínimo por ter sido corrigida a falta, após ciência por parte do 

autuado, pela emissão de ART por profissional habilitado. A regularização da falta não 

isenta do pagamento da multa.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) 

Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO 

MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO 

THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, 

VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 467/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/094598-7 

Autuado : FERNANDO DE ASTRO CUNHA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) SERGIO VIERO DALAZOANA, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2019/094598-7 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em grau mínimo por ter sido corrigida a falta, após a ciência da mesma, pela 

emissão de ART por profissional habilitado.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os 

Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA 

SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI 

PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA 

SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER 

LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS 

FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO 

ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 468/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/016252-4 

Autuado : VANIA IZIDIO FERREIRA DIAS 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) SERGIO VIERO DALAZOANA, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2019/016252-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, mantendo em grau máximo pela não regularização da falta” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram 

favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ 

STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO 

BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, 

RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 469/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/137882-0 

Autuado : JOSE ARNALDO FERREIRA DE MELO 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2018/137882-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 470/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/137894-3 

Autuado : JOSE ARNALDO FERREIRA DE MELO 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2018/137894-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 471/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/133196-3 

Autuado : JOSÉ ARNALDO FERREIRA DE MELO 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2018/133196-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 472/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/016190-0 

Autuado : JOSE ANTONIO DE ABREU 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977.  Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2019/016190-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, em grau 

máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 473/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/097902-4 

Autuado : NELSON ANISIO CIRIACO FILHO 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977.  Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2019/097902-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, em 

mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 474/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/006280-2 

Autuado : EDEMILTON CESAR DA SILVA - EPP 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977.  Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JORGE WILSON CORTEZ, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do AI n. 

I2018/006280-2 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do 

art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, em grau 

máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 475/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/101936-9 

Autuado : ALINE DOS SANTOS KATUMATA NOGUEIRA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977.  Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JOSE ANTONIO MAIOR BONO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2019/101936-9 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, em grau 

mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 476/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/110338-3 

Autuado : LEBATEC SERV FLORESTAIS LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977.  Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2018/110338-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, em grau 

máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 477/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/135099-2 

Autuado : POLIMIX CONCRETO LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977.  Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2018/135099-2 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, em grau 

mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 478/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/099466-0 

Autuado : BALANCAS MERCOSUL LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 58 da Lei n. 5.194, de 1966.  Recurso: 
Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ELOI PANACHUKI, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do AI n. I2019/099466-

0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 

5.194, de 1966, infração art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA 

CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE 

SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 479/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/133895-0 

Autuado : BALANÇAS MERCOSUL LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 59 da Lei n. 5.194, de 1966.  Recurso: 
Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ELOI PANACHUKI, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do AI n. I2018/133895-

0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 

5.194, de 1966, infração art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA 

CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE 

SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 480/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/097741-2 

Autuado : F. ROBERTO FERRO LTDA (GF ELETROMECANICA) 

 

EMENTA: Infração ao art. 59 da Lei n. 5.194, de 1966.  Recurso: 
Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JEDER LUCIANO MAIER, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do AI n. 

I2019/097741-2 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "C" do 

art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 

mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 481/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/115338-3 

Autuado : S.A. DE SOUZA RIBEIRO 

 

EMENTA: Infração ao art. 59 da Lei n. 5.194, de 1966.  Recurso: 
Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JORGE WILSON CORTEZ, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do AI n. 

I2019/115338-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "C" do 

art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 

mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 482/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/031551-7 

Autuado : IOLANDA TORMENA FABRIS 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) AHMAD HASSAN GEBARA, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela improcedência do AI n. 

I2019/031551-7 e arquivamento do referido processo.” Presidiu a sessão o Senhor 

Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente 

os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA 

SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI 

PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA 

SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER 

LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS 

FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO 

ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 483/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/018592-3 

Autuado : ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA NETO 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) AHMAD HASSAN GEBARA, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela improcedência do AI n. 

I2019/018592-3 e consequente arquivamento do referido processo.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram 

favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ 

STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO 

BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, 

RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 484/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/132789-3 

Autuado : ROSELITA MARIA DA SILVA CASSAVARA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pelo arquivamento 

do auto de infração.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 485/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/018771-3 

Autuado : ANDRE FELLPE FERREIRA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) DOMINGOS SAHIB NETO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela improcedência do AI n. 

I2019/018771-3 e consequente cancelamento da aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da 

Lei nº 5.194, de 1966, em atenção da informação do agente fiscal.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram 

favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ 

STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO 

BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, 

RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 486/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/030957-6 

Autuado : ANTONIO SPANI 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) DOMINGOS SAHIB NETO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela improcedência do AI n. 

I2019/030957-6 e consequente cancelamento da aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da 

Lei nº 5.194, de 1966, em atenção da DEFESA/RECURSO N. R2020/122241-2.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA 

CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE 

SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 487/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/091246-9 

Autuado : FABIO MACHADO DOS SANTOS 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) DOMINGOS SAHIB NETO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela improcedência do AI n. 

I2019/091246-9 e consequente cancelamento da aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da 

Lei nº 5.194, de 1966, em atenção da DEFESA/RECURSO N. R2020/156253-1.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA 

CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE 

SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 488/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/137788-2 

Autuado : JAIR SCOLA 

 

EMENTA: nfração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) DOMINGOS SAHIB NETO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela improcedência do AI n. 

I2018/137788-2 e consequente cancelamento da aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da 

Lei nº 5.194, de 1966, em atenção a informação do agente fiscal no presente processo.” 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 489/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/135291-0 

Autuado : PAULO CESAR B. SANTOS 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) DOMINGOS SAHIB NETO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela improcedência do AI n. 

I2018/135291-0 e consequente cancelamento da aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da 

Lei nº 5.194, de 1966, em atenção da ART 1320180109514 recolhida pelo Engenheiro 

Agrônomo Carlos Eduardo Roque dos Santos.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os 

Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA 

SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI 

PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA 

SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER 

LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS 

FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO 

ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 490/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/017794-7 

Autuado : WALTER DIAS LIBERT 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) DOMINGOS SAHIB NETO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela improcedência do AI n. 

I2019/017794-7 e consequente cancelamento da aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da 

Lei nº 5.194, de 1966, em atenção da DEFESA/RECURSO N. R2020//121185-2.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA 

CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE 

SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 491/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/092558-7 

Autuado : BRIGIDO SOARES CARDOSO 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela improcedência 

do AI n. I2019/092558-7 e consequente, arquivamento do auto de infração.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA 

CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE 

SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 492/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/092215-4 

Autuado : MÁRIO BATISTA DE OLIVEIRA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) MARCELO FLAVIO DELGADO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ O devido processo, após 

analise, verificou-se que a atribuição ora questionada, é uma atribuição concorrente ou 

melhor, de sombreamento entre modalidades. Sendo assim, diante do exposto somo pelo 

arquivamento do processo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) 

Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO 

MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO 

THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, 

VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 493/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/017388-7 

Autuado : ANTONIO SPANI 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) DOMINGOS SAHIB NETO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela improcedência do AI n. 

I2019/017388-7 e consequente cancelamento da aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da 

Lei nº 5.194, de 1966, em atenção da DEFESA/RECURSO N. R2020/122239-0.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA 

CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE 

SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS 

 • Fone:(67) 0800 368-1000   • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 494/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/016178-1 

Autuado : NELSO BRUCCI 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) DOMINGOS SAHIB NETO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela improcedência do AI n. 

I2019/016178-1 e consequente cancelamento da aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da 

Lei nº 5.194, de 1966, em atenção da informação do agente fiscal no presente processo.” 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 495/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/016813-1 

Autuado : SULMETAL INDUSTRIA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 16 da Lei n. 5.194, de 1966.  Recurso: 
Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pelo arquivamento 

do processo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 496/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/018848-5 

Autuado : SE ESCORAMENTO 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977.  Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) AHMAD HASSAN GEBARA, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do AI n. 

I2019/018848-5 e arquivamento do referido processo.” Presidiu a sessão o Senhor 

Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente 

os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA 

SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI 

PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA 

SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER 

LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS 

FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO 

ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 497/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/015079-8 

Autuado : FUNSOLOS CONSTRUTORA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977.  Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pelo arquivamento 

do auto de infração.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 498/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/018657-1 

Autuado : FUNSOLOS CONSTRUTORA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977.  Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pelo arquivamento 

do auto de infração.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 499/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/015072-0 

Autuado : CAROLINE PEREIRA VIEIRA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977.  Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela improcedência 

do AI n. I2019/015072-0 e consequente arquivamento do processo.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram 

favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ 

STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO 

BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, 

RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 500/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/138717-9 

Autuado : MARCIO FALCO DIAS 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977.  Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pelo cancelamento 

do AI n. I2018/138717-9 e consequente arquivamento.” Presidiu a sessão o Senhor 

Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente 

os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA 

SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI 

PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA 

SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER 

LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS 

FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO 

ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 501/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/092612-5 

Autuado : INDUSTEC LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA 

ME 

 

EMENTA: Infração ao art. 59 da Lei n. 5.194, de 1966.  Recurso: 
Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pelo arquivamento 

do AI n. I2019/092612-5.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 502/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/018593-1 

Autuado : ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA NETO 

 

EMENTA: Infração ao art. 64 da Lei n. 5.194, de 1966.  Recurso: 
Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) AHMAD HASSAN GEBARA, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela improcedência do AI n. 

I2019/018593-1 e arquivamento do referido processo.” Presidiu a sessão o Senhor 

Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente 

os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA 

SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI 

PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA 

SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER 

LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS 

FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO 

ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 503/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/018818-3 

Autuado : JOEL FERNANDES RODRIGUES 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2019/018818-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 504/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2020/023540-5 

Autuado : VARLEY AGOSTINHO DA SILVA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2020/023540-5 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 505/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/138516-8 

Autuado : JOAQUIM FERNANDES SOBRINHO 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ELOI PANACHUKI, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do AI n. I2018/138516-

8 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 

5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.” 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 506/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/017689-4 

Autuado : GABRIELA AZAMBUJA SILVA MIRANDA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JEAN SALIBA, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do AI n. I2019/017689-

4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 

5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.” 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 507/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/015546-3 

Autuado : ANTONIO ROBERTO MIRANDA GROSSO 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2019/015546-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 508/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/016507-8 

Autuado : ARY SORTICA SANTOS 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2019/016507-8 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, e grau máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 509/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/014861-0 

Autuado : CICERO ALVES FILHO 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JORGE WILSON CORTEZ, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do AI n. 

I2019/014861-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" do 

art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, 

em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 510/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/092241-3 

Autuado : AMILTON ALVES DE LIMA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JOSE ANTONIO MAIOR BONO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2019/092241-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 511/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/015384-3 

Autuado : AILTON MARTINS 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) MARCELO FLAVIO DELGADO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Contudo, visto que mesmo 

posterior ao alto foi feita a regularização e por entender que o mesmo não é reincidente 

voto por manter em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) 

Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO 

MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO 

THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, 

VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 512/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/052716-3 

Autuado : COLETO ANTOS DE SOUZA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) MARCELO FLAVIO DELGADO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2018/052716-3 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 513/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/039484-8 

Autuado : EDIVALDO COSTA DE PINHO 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) MARCELO FLAVIO DELGADO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2018/039484-8 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em grau máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 514/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/122434-2 

Autuado : LOREMIO VIAN 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) MARCELO FLAVIO DELGADO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2018/122434-2 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em grau máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 515/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/122433-4 

Autuado : LOREMIO VIAN 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) MARCELO FLAVIO DELGADO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2018/122433-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em grau máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 516/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/128874-0 

Autuado : AFONSO CELSO ALVES DE OLIVEIRA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2018/128874-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 517/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/095983-0 

Autuado : AGROPECUÁRIA TROPICAL LTDA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) SERGIO VIERO DALAZOANA, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2019/095983-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, mantendo em grau mínimo por ter sido corrigido a falta em grau mínimo por ter 

sido corrigido a falta, após emissão da ART por profissional habilitado. A regularização da 

falta não isenta do pagamento da multa.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os 

Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA 

SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI 

PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA 

SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER 

LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS 

FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO 

ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 518/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/093921-9 

Autuado : CARLITO DE OLIVEIRA BOZA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) SERGIO VIERO DALAZOANA, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2019/093921-9 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em grau mínimo por ter sido corrigida a falta, após a ciência da mesma por parte do 

Autuado, pela emissão de ART por profissional habilitado. A regularização da falta não 

isenta do pagamento da multa.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) 

Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO 

MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO 

THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, 

VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 519/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/018368-8 

Autuado : CLAUDIO FRANCO 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) SERGIO VIERO DALAZOANA, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2019/018368-8 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, mantendo em grau mínimo por ter sido corrigida a falta, após a ciência por parte do 

autuado, pela emissão da ART por profissional habilitado. A regularização da falta não 

isenta do pagamento da multa conforme §2º do art. 11 da Resolução 1008/2004.” Presidiu 

a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA 

CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE 

SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 520/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/030828-6 

Autuado : JOÃO MARTIN CORRAL 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) SERGIO VIERO DALAZOANA, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2019/030828-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, mantendo em grau mínimo por ter sido corrigida a falta, após a ciência por parte do 

autuado, pela emissão da ART por profissional habilitado. A regularização da falta não 

isenta do pagamento da multa conforme §2º do Art. 11 da Resolução 1008/2004.” 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 521/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/128814-6 

Autuado : EMILIO DOMINGOS GONÇALVES 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2018/128814-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 522/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/137876-5 

Autuado : MINERVINA ALVES DE SOUZA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2018/137876-5 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 

1966, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 523/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/135234-0 

Autuado : EDUARDO RODRIGO VIEIRA LIMA 

 

EMENTA: Infração ao art. 16 da Lei n. 5.194, de 1966.  Recurso: 
Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2018/135234-0 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 

mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 524/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/016451-9 

Autuado : ANDRE PEDRO CRISTIANINI 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977.  Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ELOI PANACHUKI, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do AI n. I2019/016451-

9 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 

5.194, de 1966, infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, em grau mínimo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI 

PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA 

SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER 

LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS 

FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ 

BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO 

BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Abstiveram-se de votar os senhores 

conselheiros AHMAD HASSAN GEBARA e RAFAEL ARAUJO BIANCHI.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.* 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 525/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/016452-7 

Autuado : ANDRE PEDRO CRISTIANINI 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977.  Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ELOI PANACHUKI, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do AI n. I2019/016452-

7 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 

5.194, de 1966, infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, em grau mínimo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI 

PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA 

SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER 

LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS 

FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ 

BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO 

BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Abstiveram-se de votar os senhores 

conselheiros AHMAD HASSAN GEBARA e RAFAEL ARAUJO BIANCHI.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.* 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 526/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/016457-8 

Autuado : ANDRE PEDRO CRISTIANINI 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977.  Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ELOI PANACHUKI, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do AI n. I2019/016457-

8 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 

5.194, de 1966, infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, em grau mínimo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI 

PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA 

SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER 

LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS 

FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ 

BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO 

BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Abstiveram-se de votar os senhores 

conselheiros AHMAD HASSAN GEBARA e RAFAEL ARAUJO BIANCHI.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.* 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 527/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/016466-7 

Autuado : ANDRE PEDRO CRISTIANINI 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977.  Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ELOI PANACHUKI, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do AI n. I2019/016466-

7 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 

5.194, de 1966, infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, em grau mínimo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI 

DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI 

PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA 

SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER 

LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS 

FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ 

BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO 

BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Abstiveram-se de votar os senhores 

conselheiros AHMAD HASSAN GEBARA e RAFAEL ARAUJO BIANCHI.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.* 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 528/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/092691-5 

Autuado : UNICHEM PROCESSOS S/S LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977.  Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JORGE WILSON CORTEZ, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do AI n. 

I2019/092691-5 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do 

art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, em grau 

máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 529/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/031503-7 

Autuado : JULIO CESAR OLIVEIRA DA SILVA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977.  Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JOSE ANTONIO MAIOR BONO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2019/031503-7 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, em grau 

máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 530/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/014781-9 

Autuado : MARCELO CASTRO PEREIRA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977.  Recurso: Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) SERGIO VIERO DALAZOANA, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

AI n. I2019/014781-9 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, mantendo 

em grau mínimo por ter sido corrigida a falta, após a ciência por parte do autuado, pela 

emissão da ART por profissional habilitado. A regularização falta não isenta do pagamento 

da multa.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 531/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/097723-4 

Autuado : ATHENA EMPREENDIMENTOS TECNICOS LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 58 da Lei n. 5.194, de 1966.  Recurso: 
Indeferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JEDER LUCIANO MAIER, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do AI n. 

I2019/097723-4 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do 

art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 

máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 532/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/018940-6 

Autuado : VIIV EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS - SPE TRES 

LAGOAS LTDA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Desta forma, sugiro 

cancelamento do auto de infração em nome da defesa e retorna ao Setor da Fiscalização 

para verificação do responsável pelo fato observado na visita.” Presidiu a sessão o Senhor 

Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente 

os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA 

SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI 

PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA 

SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER 

LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS 

FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO 

ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 533/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/031635-1 

Autuado : JAVA CATARINA VOLPATO MARQUES 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) AHMAD HASSAN GEBARA, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela improcedência do AI n. 

I2019/031635-1 e arquivamento do referido processo.” Presidiu a sessão o Senhor 

Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente 

os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA 

SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI 

PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA 

SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER 

LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS 

FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO 

ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
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Decisão Plenária PL/MS  
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS 

 • Fone:(67) 0800 368-1000   • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 534/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/070597-8 

Autuado : NELSON ANTONIO FAVARETTO 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) AHMAD HASSAN GEBARA, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela improcedência do AI n. 

I2019/070597-8 e arquivamento do referido processo.” Presidiu a sessão o Senhor 

Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente 

os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA 

SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI 

PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA 

SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER 

LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS 

FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO 

ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 535/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/139061-7 

Autuado : CARLOS ROBERTO DA SILVA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pelo arquivamento 

do auto de infração.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 536/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/130173-8 

Autuado : ALVARO BAZZO GOMES 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) DOMINGOS SAHIB NETO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela improcedência do AI n. 

I2018/130173-8 e consequente cancelamento da aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da 

Lei nº 5.194, de 1966, em atenção a informação do agente fiscal no presente processo.” 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS 

 • Fone:(67) 0800 368-1000   • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 537/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/052576-7 

Autuado : FERNANDO VICHOSKI 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) DOMINGOS SAHIB NETO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela improcedência do AI n. 

I2019/052576-7 e consequente cancelamento da aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da 

Lei nº 5.194, de 1966, em atenção de que a irregularidade foi sanada.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram 

favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ 

STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO 

BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, 

RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 538/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/015347-9 

Autuado : GUILHERME MENEZES AGUIAR 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) DOMINGOS SAHIB NETO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela improcedência do AI n. 

I2019/015347-9 e consequente cancelamento da aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da 

Lei nº 5.194, de 1966.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 539/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/015604-4 

Autuado : JOSUE VASCONCELOS CORSO 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) DOMINGOS SAHIB NETO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela improcedência do AI n. 

I2019/015604-4 e consequente cancelamento da aplicação de multa prevista na 

penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da 

Lei nº 5.194, de 1966, em atenção a DEFESA/RECURSO N. R2020/123923-4.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, 

MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA 

CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE 

SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 540/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/091079-2 

Autuado : IRANY PINHO COSTA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ELOI PANACHUKI, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela improcedência do AI n. 

I2019/091079-2 e consequente cancelamento e arquivamento deste auto de infração. 

Solicito ao Departamento de Fiscalização (DFI) que seja realizada verificação sobre a 

regularização da infração com pagamento da Anotação de Resposabilidade Técnica (ART). 

Caso não tenha ocorrido o recolhimento da ART solicitamos que seja emitido outro auto de 

infração referente a esta penalidade.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) 

Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO 

MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO 

THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, 

VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS  
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 541/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/138698-9 

Autuado : VALDETE RODRIGUES DA SILVA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ELOI PANACHUKI, DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “ Ante o exposto, considerando que a autuada é 

atendida com profissional devidamente registrada no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU), somos pela improcedência do AI n. I2018/138698-9 e consequente cancelamento e 

arquivamento deste auto de infração.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) 

Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO 

MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO 

THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, 

VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 542/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2018/135227-8 

Autuado : JOSÉ LUIZ DA SILVA BRONZINA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JOSE ANTONIO MAIOR BONO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pelo arquivamento 

do processo do AI n. I2018/135227-8 e cancelamento da multa.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram 

favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ 

STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO 

BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO 

GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, 

RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 543/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/031241-0 

Autuado : ARTEMIO DAL ONGARO 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) MARCELO FLAVIO DELGADO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ De acordo com caderno 

processual, foi visto que procede a defesa ora anexada. Sendo assim, voto pelo 

arquivamento do processo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) 

Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO 

MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO 

THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, 

VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 544/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/067321-9 

Autuado : LUZIA DE FATIMA PAES REZENDE 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) MARCELO FLAVIO DELGADO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Em 17/06/2019 a mesma 

procedeu com a defesa n. 66256, demonstrando o atendimento ao prazo. Onde verificou a 

tempestividade e o atendimento do auto de infração. Sendo assim somos pelo 

arquivamento do auto.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 545/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/013356-7 

Autuado : JOSÉ PEREIRA DA SILVA 

 

EMENTA: Infração a alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Ante o exposto, sou 

favorável ao arquivamento do processo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os 

Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA 

SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI 

PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA 

SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER 

LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS 

FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO 

ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 546/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/013816-0 

Autuado : MARIO LUCIO DA CUNHA GUIMARAES 

 

EMENTA: Infração a alínea “b” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966.  
Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JEDER LUCIANO MAIER, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela improcedência do AI n. 

I2019/013816-0, sugerimos arquivamento do auto.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os 

Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA 

SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI 

PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA 

SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER 

LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS 

FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO 

ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 447 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 547/2020 

Referência : 
Protocolo n. I2019/031440-5 

Autuado : HALBERTH DUTRA DE OLIVEIRA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977.  Recurso: Deferido. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pelo arquivamento 

do processo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as): ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO 

FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGÍLIO BARBOSA BALLE e 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

 


